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PROCESSO: 2024/030300 
RECORRENTE:  DEA MARCIA SOARES DOS SANTOS 
RECORRIDO:  SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA- SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:   E248005882 
 
 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
 

Ementa: ACÓRDÃO. “EMENTA: Multa por infração ART 250,I do 
CTB,”. AIT REGULAR. Recurso Conhecido e Improviso - 
Regularidade e Consistência do AIT.  Recurso Conhecido e 
Improvido. 

 

 
 

Relatório 
 
 
Trata-se de Recurso interposto pelo proprietário através de procurador, em decorrência de infração de trânsito prevista no 
art. 250,I” lavrada no AIT nº E248005882 em 27/04/2023, na Rodovia BA 052  KM 16, ANGUERA.  
 
É o relatório. 
 
Voto 
 
Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Não prospera a 
arguição de nulidade tendo em vista que as ações do órgão autuador e dos agentes de fiscalização de trânsito estão sendo 
praticadas em conformidade com o Art. 280 e seus incisos do CTB,  já que do AIT é possível extrair a identificação do 
órgão/entidade e da autoridade de trânsito ou agente autuador que responsável pela autuação do Recorrente que foi 
transitando acima da velocidade permitida.  
 
Trata-se de AIT com duplicidade, sendo que o AIT E249005577 foi cancelado, a fim de que a administração não incorra em 
ato de bis in idem, imputando ao administrado, duas penalidades para um mesmo ato infracional, e o presente AIT foi 
mantido.  
 
O AIT em tela  leva em consideração, justamente, o fato que é inquestionável, acerca da regularidade do AIT E248005882, 
tendo o agente autuador preenchido o AIT na forma devida, já que devidamente preenchido por agente competente e como 
determina o artigo 280 do CTB. Vejamos:  
 
Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do qual constará: 
 

§ 1 – I - tipificação da infração; 
VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do cometimento da 
infração. 

 
§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de 
trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro 
meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN. 
§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato à autoridade no 
próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos constantes nos incisos I, 
II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte. 

 
 
Assim, resta descartada qualquer imputação de ilegalidade supostamente cometida pelo órgão autuador, pelo que as 
argumentações da Recorrente demonstram-se vazias e sem fundamento, encontrando espaço apenas no anseio deste em 
ter seu Auto de Infração de Trânsito - AIT arquivado.   
 
Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais do Recorrente, diante dos 
argumentos à luz da 918  do CONTRAN. Por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, 
entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº 
E248005882 válido, mantendo a sua  exigibilidade.  
 
 
 
Resolução 
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ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso 
apresentado, entretanto, dando-o por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração de nº. E248005882 pelas 
razões de direito aqui expostas. 
 

 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de 

Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado 

pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   

 

 

 
Sala das Sessões da JARI, 08 de Julho de 2025.  

 
Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA – Presidente  

 
Acioly José Merlo de Araújo – Membro Suplente em exercício – SEINFRA  

 
Aldalice Amorim dos Santos  - Membro Titular / SIT   

 

Janaína Nunes Nascimento - Membro suplente em Exercício / SIT 
 

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 

                         
Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em Exercício - DETRAN 

 
Janaína Nunes Nascimento – Secretária Administrativa da JARI  


